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Setiba Participações S.A.
(Em Constituição) 

Ata de Assembléia Geral de Constituição Realizada em 11/12/2006
1. Local, hora e data: Na sede social, na cidade de São Paulo/SP, na R. Pamplona, 818, cj. 92, às 17 hs., do dia
11/12/2006. 2. Presenças: Acionistas da Cia. representando a totalidade do capital social da Itarema
Participações S.A., sociedade cindida e da qual resulta a companhia ora em constituição. 3. Mesa: Presidente:
Antonio Augusto Ribeiro Bonchristiano; Secretária: Adriana Beline Maran. 4. Documentos lidos na Assembléia: (i)
AGE da Itarema Participações S.A. realizada em 11/12/2006, na qual foi aprovada a sua cisão parcial e da qual
resulta a Cia. ora em constituição; (ii) Composição Acionária da Cia. ora em constituição; e (iii) Modelo de Estatuto
Social da Cia. ora em constituição, identificados pela Mesa como Anexos I, II e III, respectivamente. 5.
Deliberações aprovadas pela unanimidade dos acionistas da Cia.: 5.1. Tendo em vista a aprovação, pela AGE da
Itarema Participações S.A., da cisão parcial, na forma da ata que constitui o Anexo I à presente, fica constituída a
Cia. 5.2. O capital social da Cia. será de R$ 300,00, representado por 300 ações nominativas, sendo 150 ações
ordinárias e 150 ações preferenciais, ao preço unitário de R$ 1,00 por ação, divididas na proporção da participa-
ção dos acionistas da Itarema Participações S.A., sociedade cindida e da qual resulta a companhia ora em cons-
tituição, na forma do Anexo II à presente ata onde consta a qualificação de tais acionistas. 5.3. Tendo sido cum-
pridas as formalidades legais, foi aprovado o projeto de Estatuto Social da nova Cia. sob a denominação de Setiba
Participações S.A., o qual faz parte integrante da ata a que se refere esta Assembléia Geral como Anexo III,
dando-se por constituída a mesma. 5.4. Fica ratificada a eleição para os cargos de membros do Conselho de
Administração da nova Cia. dos Srs. Eduardo Refinetti Guardia, RG nº 11.329.884 SSP/SP, CPF/MF 
nº 088.666.638-40; Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano, RG nº 13.076.140 SSP/SP, CPF/MF 
nº 086.323.078-43; e Carlos Medeiros Silva Neto, RG nº 09.307.761-8, CPF/MF nº 666.401.724-53, os quais se
declaram desimpedidos, na forma da lei, para um mandato de 3 anos, os quais serão imediatamente investidos
em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse em livro próprio. 5.5. Ratificar a remuneração anual glo-
bal dos administradores da nova Cia. em até R$ 12.600,00, que será rateada nos termos do Estatuto Social recém
aprovado. 5.6. Não instalar o Conselho Fiscal no presente exercício social. 5.7. Fica ratificado que as publicações
serão feitas no Jornal “O Dia”. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada e depois
de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas da nova Cia. SP, 11/12/2006. (a.a.) Presidente - Antonio
Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano, Secretária - Adriana Beline Maran. Confere com o original lavrado no livro
próprio. Adriana Beline Maran - Secretária. JUCESP/NIRE nº 35300337891 em 26/12/2006. Cristiane da Silva F.
Corrêa - Secretária Geral. “Estatuto Social - Cap. I - Sede, Objeto e Duração - Art. 1º - A Setiba Participações S.A.
é uma sociedade anônima, que se rege por este Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis, cuja cons-
tituição se deu em decorrência da cisão parcial da Itarema Participações S.A. Art. 2º - A Cia. tem sede e foro na
cidade de São Paulo/SP, na R. Pamplona, 818, cj. 92, e pode, por deliberação do Conselho de Administração,
abrir, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos ou agências de representações, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior. Art. 3º - A Cia. tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou
acionista ou em consórcios, no país ou no exterior. Art. 4º - O prazo de duração será por tempo indeterminado.
Cap. II - Capital Social e Ações - Art. 5º - O capital social é de R$ 300,00, dividido em 300 ações, sendo 150 ações
ordinárias e 150 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º - A Cia. está autorizada a
aumentar seu capital social em até 5.000.000 de ações, ordinárias ou preferenciais, respeitado o limite do § 4º do
presente artigo, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração,
que fixará as condições da emissão. § 2º - A emissão de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de
subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou subscrição pública, permuta por
ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da lei, poderá excluir o direito de preferência na
subscrição. § 3º - As ações preferenciais não têm direito a voto, sendo-lhes assegurada (i) a percepção de divi-
dendos em dinheiro 10% maiores do que aqueles pagos às ações ordinárias e (ii) prioridade no reembolso em
caso de liquidação da Cia., sem prêmio. § 4º- As ações preferenciais poderão ser de até 1/2 do total das ações
emitidas pela Cia. § 5º - A Cia. poderá, por deliberação da Assembléia Geral, outorgar opção de compra de ações
em favor dos administradores e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à sociedade sob seu
controle. § 6º - A não realização, pelo subscritor, do valor subscrito nas condições previstas no boletim ou na cha-
mada, fará com que o mesmo fique, de pleno direito, constituído em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei
nº 6.404/76, sujeitando-se ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação
do IGP-M na menor periodicidade legalmente admitida, além dos juros de 12% ao ano, pro rata temporis e multa
correspondente a 10% do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. Cap. III - Assembléia Geral - Art.
6º - A Assembléia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Cia. e tomar as reso-
luções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Art. 7º - A Assembléia Geral será instalada e pre-
sidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, em sua falta ou impedimento, pelo Diretor
Superintendente e, em sua falta ou impedimento, por qualquer acionista. § Único - O Presidente da Assembléia
escolherá um ou mais secretários. Art. 8º - A AGO reunir-se-á dentro dos 4 primeiros meses ao término do exer-
cício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência, previstas em lei. Art. 9º - A AGE reunir-
se-á sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas, nos casos previstos em lei e
neste Estatuto. § Único - Dependerá da aprovação da AGE a prática dos seguintes atos societários: a. alteração
do estatuto social; b. transformação, fusão, incorporação e cisão da Cia., sua dissolução e liquidação; c. emissão
de debêntures; d. aquisição e alienação, a qualquer título, de bens imóveis de qualquer valor; e. participação da
Cia. no capital de outras sociedades; f. aquisição e alienação a qualquer título, inclusive conferência ao capital de
outra sociedade, transferência ou cessão a qualquer título ou ainda oneração de parte substancial do ativo per-
manente da Cia., como tal entendendo-se: (i) bens e/ou direitos que representem mais de 2% do patrimônio líqui-
do, e (ii) qualquer participação societária contabilizada no ativo permanente; g. aprovação da recompra, amortiza-
ção e/ou resgate de ações pela Cia. Cap. IV - Administração da Cia. - Art. 10 - A Cia. será administrada por um
Conselho de Administração e por uma Diretoria. § Único - A Assembléia Geral fixará o montante global da remu-
neração dos Administradores, que será distribuída de acordo com o disposto no art. 15, inciso V, deste Estatuto.
Art. 11 - O Conselho de Administração será composto de até 4 membros, todos acionistas, eleitos pela
Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. § 1º - 
A Assembléia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. § 2º - Os membros
do Conselho de Administração tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro pró-
prio. Art. 12 - O Conselho de Administração terá um Presidente que será eleito, anualmente, pela maioria de votos
de seus membros, sendo a primeira eleição realizada imediatamente após a posse destes. § Único - As vagas de
Conselheiro, não havendo suplente, poderão ser preenchidas pelo Conselho de Administração até a primeira
Assembléia Geral que deliberará sobre o preenchimento da vaga, cujo substituto completará o mandato do subs-
tituído. Art. 13 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez a cada trimestre,
e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu Presidente, ou pela maioria de seus mem-
bros, através de carta, telegrama, telex ou pessoalmente. Art. 14 - O Conselho de Administração se instalará, fun-
cionará e deliberará validamente pelo voto favorável da maioria de seus membros eleitos, cabendo ao Presidente,
além do seu voto pessoal, o de desempate, ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, em relação ao qual não
prevalecerá o voto de desempate. § 1º - As deliberações sobre as matérias abaixo relacionadas (e, no que cou-
ber, o voto favorável do representante da Cia. nas Assembléias Gerais e outros órgãos societários das socieda-
des controladas ou coligadas da Cia., direta ou indiretamente) dependerão da aprovação de 3 dos membros do
Conselho de Administração: a. emissão de bônus de subscrição; b. prestação de fiança, aval ou outra garantia em
favor de terceiros, ou por sociedade em que a Cia. houver efetuado investimento, direta ou indiretamente; c. cri-
térios gerais de remuneração e política de benefícios (benefícios indiretos, participação no lucro e/ou nas vendas)
da administração e dos funcionários de escalão superior (como tal entendidos os superintendentes ou ocupantes
de cargos de direção equivalentes) da Cia. e de sociedade em que a Cia. houver efetuado investimento; d. políti-
ca de remuneração e de benefícios (benefícios indiretos, participação no lucro e/ou nas vendas) da administração
e dos funcionários em geral de sociedade em que a Cia. houver efetuado investimento ou das companhias con-
troladas, direta ou indiretamente, pela Cia., ou coligadas a suas controladas; e. participação das sociedades em
que a Cia. houver efetuado investimento ou das companhias controladas, direta ou indiretamente, pela Cia., ou a
elas coligadas, em novas atividades e negócios; f. alienação a qualquer título, inclusive conferência ao capital de
outra sociedade, transferência ou cessão a qualquer título ou ainda oneração de parte substancial do ativo per-
manente da Cia., como tal entendendo-se (i) bens e/ou direitos que representem mais de 2% do ativo permanen-
te da Cia.; (ii) direitos, licenças, autorizações, permissões ou concessões governamentais de que seja titular a
Cia.; e (iii) ativos da Cia. que correspondam a um conjunto destinado à exploração de um determinado 
negócio ou atividade da Cia.; sendo que nos casos (ii) e (iii) supra, independentemente do respectivo valor; 

g. aprovação do orçamento anual da Cia. e de seu plano de investimentos; h. aprovação de quaisquer negócios
ou contratos entre a Cia. e seus acionistas e/ou administradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos acio-
nistas da Cia.); i. aprovação de quaisquer contratos de longo prazo entre a Cia. e seus clientes, fornecedores,
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou suas prorrogações,
entendidos como tal os contratos com prazo de duração maior do que um ano; j. decisões relativas à política de
investimentos da Cia. e das sociedades em que a Cia. houver efetuado investimento ou das companhias contro-
ladas, direta ou indiretamente, pela Cia., ou coligadas e suas controladas; k. decisões relativas à estrutura de capi-
tal da Cia. e das sociedades em que a Cia. houver efetuado investimento ou das companhias controladas, direta
ou indiretamente, pela Cia., ou coligadas à mesma ou a suas controladas; l. aprovação dos negócios jurídicos e
deliberações referidas neste artigo pelas controladas da Cia. ou sociedades a elas coligadas; m. escolha do exe-
cutivo principal da Cia. e das sociedades em que a Cia. houver efetuado investimento ou das companhias contro-
ladas, direta ou indiretamente, pela Cia. § 2º - As decisões do Conselho de Administração constarão de ata que
será assinada pelos presentes. Art. 15 - Compete ao Conselho de Administração: I - fixar a orientação geral dos
negócios da Cia., aprovando as diretrizes, política e objetivos básicos, para todas as áreas principais de atuação
da Cia., e de suas controladas; II - aprovar os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos de investimen-
tos e os novos programas de expansão da Cia. e de suas empresas controladas; III - eleger e destituir os direto-
res da Cia. e fixar-lhes as atribuições; IV - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros
e papéis da Cia., solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer out-
ros atos; V - atribuir, do montante global da remuneração fixada pela Assembléia Geral, os honorários mensais, a
cada um dos membros da Administração da Cia.; VI - atribuir aos membros da Administração a sua parcela de
participação nos lucros apurados em balanços levantados pela Cia., inclusive intermediários, respeitadas as limi-
tações e disposições estatutárias e legais; VII - manifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas da
Diretoria, e autorizar a distribuição de dividendos intermediários e, se distribuído estes com base em resultados
apurados em balanço intermediário, fixar a participação nos lucros que farão jus aos administradores; VIII - esco-
lher, destituir e/ou alterar os auditores independentes; IX - convocar a Assembléia Geral quando julgar convenien-
te ou por exigência legal ou estatutária; X - fixar o voto a ser dado pelo representante da Cia. nas Assembléias
Gerais e reuniões das sociedades em que participe como acionista e aprovar previamente as alterações do con-
trato social das sociedades em que a Cia. participa como quotista, inclusive aprovando a escolha dos administra-
dores de sociedades controladas ou coligadas a serem eleitos com o voto da Cia., respeitado sempre o disposto
no § 1º do artigo anterior; XI - submeter à deliberação da Assembléia Geral proposta de alteração deste Estatuto;
XII - deliberar sobre as matérias previstas no artigo anterior. Art. 16 - A Diretoria será composta de 1 Diretor
Superintendente, 1 Diretor Vice-Presidente e 2 Diretores Adjuntos, acionistas ou não, residentes no País, eleitos
pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 anos. § 1º - 
O Conselho de Administração poderá deixar vago os cargos de Diretor Adjunto. § 2º - Ocorrendo vacância de
cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou desig-
nar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. § 3º - Compete
à Diretoria exercer as atribuições que a Lei, o Estatuto Social e o Conselho de Administração lhe conferirem para
a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Cia. § 4º - Os mandatos serão sempre assinados por
2 Diretores e outorgados para fins específicos e por prazo determinado, não excedente de 1 ano, salvo os que
contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. § 5º - A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros
para representar a Cia. em atos e operações no país ou no exterior, ou constituir um procurador apenas para a
prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução de Diretoria ser arquivada na Junta Comercial,
se necessário. § 6º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma vez a cada mês, e a
convocação cabe ao Diretor Superintendente, que também presidirá a reunião. § 7º - A reunião instalar-se-á com
a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria. § 8º - As atas das reuniões e as
deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Art. 17 - Compete especificamente ao Diretor
Superintendente: I - submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e orçamento anu-
ais, os planos de investimentos e os novos programas de expansão da Cia. e de suas empresas controladas, pro-
movendo a sua execução nos termos aprovados; II - formular as estratégias e diretrizes operacionais da Cia., bem
como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembléia Geral e do Conselho de
Administração, com a participação dos demais Diretores; III - exercer a supervisão de todas as atividades da Cia.;
IV - coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; V - exercer
as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Art. 18 - Compete ao Diretor
Vice-Presidente: I - substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimentos; II - coordenar as ativida-
des das áreas financeiras, tesouraria, controladoria, sistemas e jurídica da Cia.; III - apoiar o Diretor
Superintendente no relacionamento com órgãos governamentais; IV - atuar como Diretor de Relações com
Investidores, conforme o disposto nas Instruções 202, 309 e 358 da CVM; V - exercer as demais atribuições que
lhes forem conferidas pelo Conselho de Administração. § Único - Compete aos Diretores Adjuntos, quando em
exercício: I - substituir o Diretor Vice-Presidente em suas ausências e impedimentos; II - acompanhar o desempe-
nho dos investimentos da Cia.; III - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de
Administração. Art. 19 - Todos os atos que criarem responsabilidade para com a Cia., ou dispensarem obrigações
de terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: I - a assinatura conjunta de 2 membros da Diretoria; ou II
- a assinatura conjunta de 1 membro da Diretoria e de 1 procurador da Cia. § Único - A Cia. será representada iso-
ladamente por qualquer dos membros da Diretoria, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de rece-
bimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. Cap. V - Conselho Fiscal -
Art. 20 - A Cia. terá um Conselho Fiscal, composto de 3 membros e suplentes em igual número, não tendo cará-
ter permanente, e só será eleito e instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em
lei. Art. 21 - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira AGO após a sua instalação, podendo os
seus membros serem reeleitos. Art. 22 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela
Assembléia Geral que os eleger. Cap. VI - Exercício Social, Balanço e Resultados - Art. 23 - O exercício social terá
a duração de 1 ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Art. 24 - Ao fim de cada exercí-
cio social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Cia., as demonstrações financeiras, consubs-
tanciadas no balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, demonstrações do resulta-
do do exercício e demonstração das origens e aplicações de recursos, simultaneamente em moeda corrente
nacional. § Único - A qualquer tempo, o Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos
intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou
semestral. Art. 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuí-
zos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1º - Sobre o lucro remanescente apurado na forma do
caput deste artigo, será calculada a participação estatutária dos administradores, até o limite máximo legal. 
§ 2º - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o § anterior, destinar-se-á: a. 5%  para a
reserva legal, até atingir 20% do capital social integralizado; b. do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após
a dedução de que trata o § anterior e ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 25%, para
pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas, respeitado o disposto no § 3º do artigo 5º. § 3º -
Efetuada a destinação do valor à reserva legal, e atendida a distribuição prevista no § anterior, 71,25% do lucro
líquido será destinado, na forma do art. 194 da Lei nº 6.404/76, a uma reserva para realização de novos investi-
mentos, respeitado em qualquer caso o limite global do art. 199 da mesma lei. Cap. VII - Liquidação - 
Art. 26 - A Cia. entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembléia
Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. § Único - O Conselho de Administração nomeará o liqui-
dante, e as formas e diretrizes a seguir e fixará os seus honorários. Cap. VIII -  Disposições Gerais - Art. 27 - Os
dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3  anos, contando da data em que tenham
sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Cia. Art. 28 - A Cia. observará os acordos de acio-
nistas registrados na forma do art. 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à respectiva administração abster-se de regis-
trar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente da Assembléia Geral e abster-se
de computar os votos lançados contra os mesmos acordos”. GP Investimentos S.A. - Antonio Carlos A. R.
Bonchristiano, Eduardo Refinetti Guardia, Carlos Medeiros Silva Neto. Visto da Advogada: Adriana Beline Maran
- OAB/SP nº 198.906.

BPN Brasil Banco Múltiplo S.A.
CNPJ nº 61.033.106/0001-86  –  NIRE 35.300.160.258

Ata de Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 11 de dezembro de 2006

Data e horário: 11 de dezembro de 2006, às 10:00 horas. Local: sede 
social, na capital do Estado de São Paulo, na Rua Diogo Moreira, 
nº 132, 24º andar. Mesa: Presidente: Carlos Henrique Aguiar Rodrigues 
Catraio; Secretário: Flávio Salmen Maldonado. Presença: acionistas 
representando a totalidade do capital social. Convocação: dispensada 
a comprovação prévia pela imprensa, de acordo com o facultado no § 4º 
do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976. Ordem do 
dia: eleição do Sr. Luiz Alberto Fortuna Stouthandel, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo (SP), com endereço comercial à Rua Diogo Moreira, 132 - 24º 
andar, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.049.209-2-SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o nº 011.812.248-70, como Diretor sem designação 
específi ca, com mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 2008. 
Deliberações tomadas por unanimidade: aprovada a eleição do 
Sr. Luiz Alberto Fortuna Stouthandel, acima qualifi cado, como Diretor sem 
designação específi ca, com mandato até a Assembléia Geral Ordinária 
de 2008. Encerramento e lavratura da Ata: nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pedisse, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Data: São Paulo, 11 de dezembro de 2006. Acionistas presentes: 
P. BPN Participações Ltda. - Carlos Henrique Aguiar Rodrigues Catraio; 
P. BPN Créditus Brasil - Promotora de Vendas Ltda. - Ângelo Graciano 
Bifulco. Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. 
Flávio Salmen Maldonado - Secretário. JUCESP nº 39.470/07-6, em 
23/01/2007. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral.

CISAFAC CORRETAGEM DE SEGUROS
E AGENCIAMENTO DE CARGAS S.A.

CNPJ/MF nº 02.782.626/0001-22 - NIRE nº 35.300.156.862
Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 01.12.2006

Data, Hora e Local: 01.12.2006, às 10hs., sede social, SP/SP. Quorum:
totalidade do Capital Social. Mesa: Presidente: Otacílio José Coser; Se-
cretário: Antonio José Louçã Pargana. Deliberações: Aprovada por una-
nimidade a reeleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Ad-
ministração, por um prazo de 02 anos, contados a partir da presente data,
ou até a posse de seus substitutos: Presidente: Otacílio José Coser, RG
53.713 SSP/ES, CPF/MF 014.707.607-20; Efetivos: Fernando Aboudib Ca-
margo, RG 164.676 SSP/ES, CPF/MF 241.620.867-53; Antonio José Louçã
Pargana, RG 22.281.197-3 SSP/SP, CPF/MF 406.324.077-00; Cláudio dos
Santos, RG 8.732.976-1 SSP/SP, CPF/MF 006.947.218-16; Evandro Luiz
Coser, RG 212.678 SSP/ES, CPF/MF 416.958.287-04; e Otacílio José Co-
ser Filho, RG 197.313 SSP/ES, CPF/MF 252.142.507-97, os quais decla-
ram não estar incursos em nenhum dos crimes, que possam privá-los do
exercício de suas funções. Reeleição de Fernando Aboudib Camargo, An-
tonio José Louçã Pargana e Cláudio dos Santos feita por Comvix Trading
S.A., e reeleição de Otacílio José Coser, Evandro Luiz Coser e Otacílio
José Coser Filho feita por Coimex Empreendimentos e Participações Ltda.
Suplentes Reeleitos: José Carlos Zamprogno, RG 178.378 SSP/ES, CPF/
MF 317.790.777-34, indicado por Comvix Trading S.A.; e Maria Bernadette
Barbieri Coser de Orem, RG 428.646 SSP/ES, CPF/MF 673.646.167-72, in-
dicada por Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. Ratificados os
atos anteriormente praticados pelo Conselho de Administração, no exercí-
cio de suas atribuições. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata que vai
assinada por todos os acionistas. Extrato do original. Otacílio José Coser -
Presidente, Antonio José Louçã Pargana - Secretário. JUCESP n°
13.612/07-4 em 04.01.07. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral.

Sibaúma Participações S.A.
(Em fase de Constituição)

Ata de RCA Realizada em 11/12/2006
No dia 11/12/2006, às 18:30 hs., na sede social, na R. Pamplona, 818, 
cj. 92, SP/SP, reuniu-se a totalidade dos membros do Conselho de
Administração de Sibaúma Participações S.A. Resolveu-se, por unanimi-
dade: (i) Eleger, na forma do art. 12 do estatuto social da Cia., o Sr.
Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano, RG nº 13.076.140 SSP/SP
e inscrito no CPF/MF nº 086.323.078-43, como Pres. do Conselho de
Administração da Cia.; e (ii) Eleger para compor a Diretoria da Cia., com
mandato de 3 anos, os Srs. Danilo Gamboa, RG nº 19.753.258-5 SSP/SP
e inscrito no CPF/MF nº 267.513.588-73, para o cargo de Diretor Adjunto;
Eduardo Alcalay, RG nº 8.956.230 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 148.080.298-04, para o cargo de Diretor Vice-Presidente; e Eduardo
Refinetti Guardia, RG nº 11.329.884 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 088.666.638-40, para o cargo de Diretor Superintendente, que cumu-
lará a função de Diretor de Relações com Investidores, na forma prevista
no art. 5º da Instrução CVM nº 202, conforme alterado pela Instrução
CVM nº 309, tão logo obtido o registro de Cia. Aberta junto à CVM, todos
residentes em São Paulo/SP. Os Srs. Antonio Carlos Augusto Ribeiro
Bonchristiano, Eduardo Alcalay e Danilo Gamboa, ora eleitos, declararam
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça
de exercer atividade mercantil e tomaram posse de seus cargos, através
de termo a ser lavrado em livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. Ass. Eduardo Refinetti Guardia, Antonio 
Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano e Carlos Medeiros Silva Neto. 
SP, 11/12/2006. Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano -
Presidente do Conselho de Administração. Visto da Advogada: Adriana
Beline Maran - OAB/SP nº 198.906. JUCESP nº 16.900/07-8 em
10/01/2007. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral.

PAULO CELSO BRAGA – ME, torna público que recebeu da CETESB a
Licença Previa nº 28000973 e a Licença de Instalação nº 28001882 e que
requereu a Licença de Operação para fabricação de carvão vegetal no
Sítio São João, Zona Rural, em Boa Esperança do Sul - SP.

A Fastweld Indústria e Com. Ltda, com sede em Guarulhos - São Paulo
na Rua Soldado Antônio Martins de Oliveira, 344 - área 2, inscrita no
CNPJ 02.942.184/0001-34, torna público que recebeu da CETESB a
licença de funcionamento no 15002645 com validade para 12.01.2009.

Honda Automóveis do Brasil Ltda, torna público que recebeu da CETESB
a Lic. Prévia nº 34001429, p/ a Montagem de Veículos Automotores, à
Estr. Municipal Valêncio Calegari, 777, Nova Veneza – Sumaré/SP. e re-
quereu a Lic. de Instalação p/ a mesma ativ. e local.

Porto Forte Fomento Mercantil S.A.
CNPJ/MF nº 05.247.379/0001-52 - NIRE 35.300.192.061

Origens de Recursos 2005 2006 Variação
Dos Acionistas
Integralização de Capital 515.125,00 1.035.968,75 520.843,75 
Variação da Reserva de Capital 2.013.038,16 3.955.518,21 1.942.480,05
Resultado do Exercício antes 
dos Dividendos ON 110.426,45 – (110.426,45)

Total Origens 2.638.589,61 4.991.486,96 2.352.897,35 
Aplicações de Recursos 2005 2006 Variação
(–) Despesas que não Rep. Saída de Recursos

Depreciação do Imobilizado (4.066,07) (15.608,91) (11.542,84)
No Permanente

Imobilizado 30.874,75 58.262,79 27.388,04 
No Realizável a Longo Prazo
Renegociações a Receber – 526.066,17 526.066,17 
Distribuções

Dividendos Distribuídos 378.447,26 415.171,88 36.724,62 
Juros s/Capital Próprio 273.430,00 611.479,15 338.049,15 

Total Aplicações 678.685,94 1.595.371,08 916.685,14 
Capital Circulante Líquido 1.959.903,67 3.396.115,88 1.436.212,21 

Ativo Circ. Passivo Cir. C. C. Líquido
Início Exercício 4.007.946,70 233.221,08 3.774.725,62 
Fim Exercício 8.490.309,26 1.319.467,76 7.170.841,50 
Variação 4.482.362,56 1.086.246,68 3.396.115,88

(3) A variação do Capital Circulante Líquido reflete inicialmente o volume
maior de receita da empresa, que permitiu o aumento do lucro antes dos
dividendos e a utilização do caixa disponível para a recompra de 350.000
ações PN para a tesouraria, sem redução do capital social, nos termos da
alínea “b” do § 1º do artigo 30 da Lei 6.404/76, bem como no artigo 21 do
Estatuto Social da Porto Forte S.A., em 31/05/06. (4) O aumento mais que
proporcional das alíquotas de impostos incidentes deveu-se basicamente
ao “mix” de receita com maior participação proporcional de serviços, que
sofrem tributação de 5% na cidade de São Paulo.

Ativo 31/12/2005 31/12/2006 Variação
Circulante 4.007.946,70 8.490.309,26 4.482.362,56 

Disponível 269.754,16 1.494.069,13 1.224.314,97 
Caixa e Bancos 263.251,81 1.265.717,87 1.002.466,06 
Aplicações Financeiras 6.502,35 228.351,26 221.848,91 

Créditos 3.737.430,20 6.900.168,13 3.162.737,93 
Duplicatas a Receber 3.593.767,89 6.462.724,95 2.868.957,06 
(–) Duplicatas Descontadas – – –
Factoring Matéria-Prima 154.202,39 502.447,19 348.244,80 
Provisão para Devedores 

Duvidosos (10.540,08) (66.605,61) (56.065,53)
Adiantamentos a Fornecedores – 1.601,60 1.601,60 

Impostos a Recuperar 762,34 2.540,00 1.777,66 
IRRF a Recuperar 762,34 2.269,16 1.506,82 
CSSL a Recuperar – 58,25 58,25 
PIS a Recuperar – 37,86 37,86 
COFINS a Recuperar – 174,73 174,73 

Estoques para Revenda – 55.000,00 55.000,00 
Bens Recebidos em Renegociações – 55.000,00 55.000,00 

Outros Créditos – 38.532,00 38.532,00 
Depósitos Judiciais a Recuperar – 596,00 596,00 
Ações Judiciais a Receber - Julgado – 12.936,00 12.936,00 
Renegociações a Receber – 25.000,00 25.000,00 

Despesas Diferidas – – – 
Realizável a Longo Prazo – 526.066,17 526.066,17 

Outros Créditos – 526.066,17 526.066,17 
Créditos de Longo Recebimento – 526.066,17 526.066,17 

41.024,64 83.678,52 42.653,88 
Permanente 41.024,64 83.678,52 42.653,88 

Imobilizado:
Veículos 22.000,00 22.000,00 – 
Móveis, Máquinas e Equip. 6.761,37 19.188,37 12.427,00 
Programas de Computador 9.524,49 18.457,88 8.933,39 
Computadores e Periféricos 9.149,76 29.229,16 20.079,40 
Instalações e Telefonia – 16.823,00 16.823,00 
Marcas e Patentes 720,00 720,00 – 
(–) Depreciação Acumulada (7.130,98) (22.739,89) (15.608,91)

Total do Ativo 4.048.971,34 9.100.053,95 5.051.082,61

Capital Realizado Atualizado
Capital Reservas Lucros/Prejuízos Ações em 

DMPL Subscrito de Capital Acumulados Tesouraria Total
Saldo em 31/12/2004 707.875,00 3.466.162,91 – (2.345.000,00) 1.829.037,91 
Venda Ações PN – 3.735.702,00 – – 3.735.702,00
Compra Ações PN – (2.027.592,00) – – (2.027.592,00)
Trans. Reserva Capital p/Pagto. Distrib. Dividendos – (81.897,66) – – (81.897,66)
Aumento de Capital Social 515.125,00 1.245.375,00 – – 1.760.500,00 
Ágio sobre Emissão de Ações
Recompra de Ações para Tesouraria – – – (1.400.000,00) (1.400.000,00)
Saldo em 31/12/2005 1.223.000,00 6.337.750,25 – (3.745.000,00) 3.815.750,25 
Venda Ações PN – 7.099.560,00 – – 7.099.560,00 
Compra Ações PN – (3.507.380,00) – – (3.507.380,00)
Trans. Reserva Capital p/Pagto. Distrib. Dividendos – (271.219,06) – – (271.219,06)
Aumento de Capital Maio 2006
Aumento de Capital Social - Ações PN - Maio 2006 875.000,00 – – – 875.000,00 
Aumento de Capital Social - Ações ON - Maio 2006 160.968,75 – – – 160.968,75 
Ágio sobre Emissão de Ações ON - Maio 2006 – 2.625.000,00 – – 2.625.000,00 
Ágio sobre Emissão de Ações PN - Maio 2006 – 482.906,25 – – 482.906,25 
Recompra Ações PN p/Tesouraria - Maio 2006 – – – (3.500.000,00) (3.500.000,00)
Lucro Líquido do Exercício – – 224.057,52 – 224.057,52 
Distribuição às Ações ON – – (224.057,52) – (224.057,52)
Saldo em 31/12/2006 2.258.968,75 12.766.617,44 – (7.245.000,00) 7.780.586,19

Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições da Lei 6.404/76
apresentamos o Balanço e demais Demonstrações Financeiras da Porto
Forte Fomento Mercantil S.A., relativas ao exercício de 2006. Contexto
Operacional: A Porto Forte é uma sociedade anônima de fomento mercantil
filiada à ANFAC (Associação Nacional das Empresas de Fomento Mercantil)
sob nº 2406 e devidamente cadastrada no COAF (Conselho de Atividades
Financeiras do Ministério da Fazenda), cujo objetivo social é o fomento
mercantil através da aquisição de direitos creditórios à vista de suas
empresas - clientes, conjugadamente à prestação de serviços, bem como a
participação em outras empresas. A Porto Forte é uma companhia de capital
misto nacional e internacional, sendo seus acionistas residentes nos
seguintes países: Brasil, Reino Unido (Inglaterra), Venezuela e Estados

Unidos. As posições societárias dos acionistas estrangeiros estão
devidamente cadastradas e autorizadas pelo Banco Central do Brasil.
Contexto Macroeconômico e Resultados: O ano de 2006, marcado
politicamente no Brasil pela reeleição ao segundo mandato do presidente
Luis Inácio Lula da Silva, não apresentou novidades macroeconômicas, o
que permitiu um contínuo e estável comportamento dos principais
indicadores da economia: queda expressiva da inflação, melhoria das
contas externas, redução substancial do risco-país no âmbito internacional
e inexpressiva, porém positiva, variação do PIB. Para 2007, o desafio é aliar
esta já conquistada estabilidade fiscal-monetária do país ao aumento da
taxa de crescimento. Neste cenário macroeconômico, a Porto Forte
destacou-se em sua atividade: os ativos cresceram para R$ 9,1 milhões,

expansão de 124% versus 2005. A receita evoluiu de R$ 901,9 mil para
R$ 1,8 milhão (105% a mais), enquanto o lucro líquido atingiu R$ 368 mil
(+19%). Destacamos o crescimento do EBITDA de R$ 678,8 mil em 2005
para R$ 1,2 milhão em 2006, menos que proporcional à receita, devido aos
gastos extras na estruturação da companhia para uma nova etapa de
crescimento. O patrimônio líquido da empresa cresceu para R$ 7,8 milhões,
com a carteira de duplicatas a receber desenvolvendo uma trajetória de
pulverização entre setores e empresas, o que reduz o risco operacional e
comercial. O valor total de impostos, taxas e contribuições pagos pela Porto
Forte no ano foi de R$ 459 mil, o que fortalece nosso papel social como
importante gerador de tributos.

Relatório da Diretoria

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2005 e 31/12/2006 (em R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - 2005 e 2006 (em R$)

Notas Explicativas

Demonstrativo de Resultados do Exercício - 2005 e 2006 (em R$)

Demonstrativo das Origens e Aplicações 
de Recursos - 2005 e 2006 (em R$)

As demonstrações financeiras foram elaboradas e apresentadas de acordo
com a legislação societária brasileira e em conformidade com as leis das
sociedades anônimas por ações. (1) Foi realizado um aumento de capital
em 30/05/06, no valor de R$ 1.035.968,75 através da emissão de 643.875

ações ON e 350.000 ações PN. (2) O incremento da Reserva de Capital no
ano refere-se primariamente aos ágios na emissão de ações no aumento de
capital homologado em 30 de Maio de 2006, bem como à venda líquida 
de 359.270 ações PN que se encontravam na tesouraria da empresa. 

Passivo 31/12/2005 31/12/2006 Variação

Circulante 233.221,08 1.319.467,76 1.086.246,68

Débitos 167.644,08 1.252.092,06 1.084.447,98

Fornecedores 397,34 917.073,58 916.676,24

Dividendos a Pagar 110.426,45 224.057,52 113.631,07

Jur. s/Cap. Pr. a Pagar 56.820,29 110.960,96 54.140,67

Obrigações Tributárias 57.427,00 43.373,40 (14.053,60)

IRPJ a Recolher 22.731,26 – (22.731,26)

CSLL a Pagar 11.326,44 – (11.326,44)

COFINS a Pagar 8.890,49 13.303,30 4.412,81 

PIS a Pagar 1.930,17 2.888,22 958,05 

ISS a Pagar 2.194,60 7.044,06 4.849,46 

IOF a Recolher 326,93 556,49 229,56 

IRRF a Recolher 10.027,11 19.581,33 9.554,22 

Provisões 8.150,00 24.002,30 15.852,30 

Aditivos a Pagar 8.150,00 24.002,30 15.852,30 

Patrimônio Líquido 3.815.750,26 7.780.586,19 3.964.835,93 

Capital Realizado 1.223.000,00 2.258.968,75 1.035.968,75 

Reserva de Capital 2.592.750,26 5.521.617,44 2.928.867,18 

Result. Acum. após Distr. 

Dividendos – – – 

Total do Passivo 4.048.971,34 9.100.053,95 5.051.082,61

Varia-
2005 2006 Variação ção %

Receita de Factoring 832.084,59 1.578.059,11 745.974,51 90%
Receita de Serviços 69.781,04 272.442,01 202.660,97 290%
Receita Bruta Operacional 901.865,64 1.850.501,12 948.635,48 105%
(–) Descontos Concedidos – (64.880,63) (64.880,63) –
(–) Impostos Incidentes (86.923,41) (184.676,89) (97.753,48) 112%
Receita Líquida

Operacional 814.942,23 1.600.943,60 786.001,37 96%
(–) Despesas Operacionais (72.621,49) (150.398,40) (77.776,91) 107%
(–) Despesas Comerciais (35.556,51) (113.036,71) (77.480,20) 218%
(–) Depreciações 

e Amortizações (3.507,11) (15.049,94) (11.542,83) 329%
(–) Provisão para 

Devedores Duvidosos (10.540,08) (56.065,53) (45.525,45) 432%
(=) Resultado Operacional 692.717,04 1.266.393,02 573.675,98 83%
(–) CPMF (21.394,72) (71.867,14) (50.472,42) 236%
(–) Despesas Bancárias (5.567,95) (35.804,01) (30.236,06) 543%
(–) Juros s/Capital Próprio (273.430,00) (611.479,15)(338.049,15) 124%
(–) Outras Receitas/

Despesas Financeiras 10.084,04 2.875,19 (7.208,85) (71%)
(=) Resultado Bruto 

do Exercício 402.408,41 550.117,91 147.709,50 37%
(–) Provisão para IR (67.134,06) (128.296,10) (61.162,04) 91%
(–) Provisão para CSSL (38.165,78) (53.252,81) (15.087,03) 40%
(–) Despesas não Dedutíveis (558,96) (558,66) 0,29 –
(=) Resultado Líquido 

do Exercício 296.549,62 368.010,34 71.460,72 24%
(–) Dividendos e 

Transferências (296.549,62) (368.010,34) (71.460,72) 24%
(=) Resultado Após a
Distrib. de Dividendos – – –
EBITDA 679.345,52 1.176.647,00 497.301,48 73%

Guilherme Camargo
Presidente - CORECON 29.828-1 - 2ª Região SP

Élcio Marques
Vice-Presidente

Joana D’Arc Xavier Soares da Silva 
Contadora - CRC 1SP 221.580/P-4

Diretoria

Itarema Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 06.977.751/0001-49 - NIRE/JUCESP 35300316592

Ata da AGE Realizada em 22/12/2006
1. Local, data e hora: Na sede social, na R. Pamplona, 818 - Cj. 92, às 19h, do dia 22/12/2006. 2. Convocação:
Dispensada, na forma do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 3. Presença: Acionistas da Cia. representando a tota-
lidade do capital social. 4. Mesa: Presidente: Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano; Secretária: Mara Elisa
Pedretti de Sousa. 5. Deliberações tomadas pela unanimidade dos acionistas da Cia.: 1.1. Aprovar a alteração da
denominação social para BR Properties S.A. 1.2. Aprovar a alteração da sede social da Cia. para a Av. Brig. Faria
Lima, 3900, 7º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP - CEP 04538-133. 1.3. Aprovar o aumento de capital em dinheiro,
mediante subscrição privada, no montante de R$ 53.982.500,00, com a emissão de 25.000.000 de ações ordiná-
rias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 2,1593 por ação, fixado de acordo com os parâ-
metros do artigo 170 da Lei 6.404/76, dos quais R$ 2,1559 por ação serão destinados à conta de capital social,
totalizando R$ 53.896.787,00, e R$ 0,0034 por ação será destinado à reserva de capital, criada especificadamen-
te para este fim, totalizando R$ 85.713,00.  As ações ora emitidas são subscritas pelos acionistas nominados e
qualificados nos Boletins de Subscrição que correspondem aos Anexos I a X da presente ata, havendo os demais
acionistas renunciado neste ato ao direito de preferência, e serão integralizadas no prazo previsto nos referidos
Boletins de Subscrição, arquivados na sede da Cia. As ações ora subscritas participarão de forma integral com
relação a eventuais distribuições de dividendos a partir do exercício social em curso. 1.4. Aprovar a conversão de
32.279 ações ordinárias em 32.279 ações preferenciais, sendo 32.275 ações ordinárias de propriedade da acio-
nista GP Investimentos S.A. e 4 ações ordinárias de propriedade dos atuais membros do Conselho de
Administração. 1.5. Aprovar a inclusão do § 7º no artigo 5º do Estatuto Social da Cia., com a seguinte redação: 
“As ações preferenciais da Cia. serão resgatáveis, por deliberação da Assembléia Geral. O resgate deverá corres-
ponder, pelo menos, ao valor patrimonial das ações. O resgate poderá dar-se com ou sem redução de capital, res-
peitado no primeiro caso o disposto no art. 173 da Lei nº 6.404/76.” 1.6. Ato contínuo, aprovar, nos termos do item
“g” do artigo 9º e do novo § 7º do artigo 5º do Estatuto Social da Cia., o resgate de 64.554 ações preferenciais de
propriedade da GP Investimentos S.A. e de 4 ações preferenciais de propriedade dos atuais membros do
Conselho de Administração, correspondentes à totalidade das ações desta espécie, pelo preço total de 
R$ 85.713,00, a débito da reserva de capital, retirando-as definitivamente de circulação, sem redução do capital
social, na forma do art. 44 da Lei 6.404/76. O valor do resgate deverá ser pago aos respectivos acionistas em
08/01/2007. 1.7. Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Cia. de modo a refletir as deliberações
anteriores e, ainda: para determinar (i) que o capital social da Cia. passará a ser composto exclusivamente por
ações ordinárias, e (ii) que a Cia. passará a ter capital autorizado de 120.000.000 de ações ordinárias, já incluídas
as 25.000.000 de ações ordinárias ora emitidas, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 5º - Capital. O capital social subscrito é de R$ 53.959.955,12, dividido em 25.000.000 ações ordinárias,
todas nominativas, sem valor nominal.  § 1º -  Voto por Ação. Cada ação ordinária representativa do capital social
conferirá a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. § 2º - Capital Autorizado. Fica
facultado ao Conselho de Administração aumentar o capital social para até 120.000.000 de ações ordinárias, inde-
pendentemente de reforma estatutária ou aprovação por parte dos acionistas, podendo o Conselho, ademais, esti-
pular os termos, condições, preço de emissão e forma de integralização das novas ações a serem emitidas. 
Os aumentos do capital social deverão ser aprovados por, ao menos, 6 conselheiros. § 3º - Bônus de Subscrição.
Fica facultado ao Conselho de Administração emitir bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado
podendo, ademais, deliberar sobre quaisquer matérias a esse respeito. A emissão de bônus de subscrição obser-
vará o disposto no item (xi) do § 3º do artigo 12. § 4º - Planos de Opções de Compra de Ações. Desde que previa-
mente autorizado pelos acionistas reunidos em Assembléia Geral, o Conselho de Administração poderá outorgar
opções aos diretores, conselheiros e empregados do alto escalão da Cia. para a aquisição ou subscrição de ações
representativas do capital social, sem que nesses casos caiba direito de preferência aos outros acionistas da Cia.
Os planos de opções de compra de ações observarão o disposto no item (x) do § 3º do artigo 12. § 5º - Mora do
Subscritor. O subscritor que deixar de integralizar as  ações por ele subscritas, em conformidade com os termos

estipulados no respectivo boletim de subscrição ou em conformidade com as chamadas feitas, ficará de pleno
direito constituído em mora, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se ao pagamento de
multa equivalente a 10% do preço total da subscrição, acrescido de juros à taxa de 12% ao ano e correção mone-
tária pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado, publicado pela Fundação Getúlio Vargas. § 6º - Partes
Beneficiárias. A Cia. não poderá emitir partes beneficiárias.” 1.8. Emitir bônus de subscrição que é subscrito pela
acionista GP Investments, Ltd., na forma do certificado de Bônus de Subscrição anexado à presente ata como
Anexo XI, tendo os demais acionistas concordado em renunciar a seus respectivos direitos de preferência relacio-
nados à emissão do bônus de subscrição e às ações a serem emitidas pela Cia. quando do seu respectivo exer-
cício (“Bônus de Subscrição”). 1.8.1. O Bônus de Subscrição conferirá à acionista GP Investments, Ltd. o direito
de subscrever um número adicional de ações ordinárias de emissão da Cia., equivalente a 10,0% do número de
ações que estão sendo emitidas nos termos do aumento de capital de que trata o item 1.3 (as “Ações do Bônus”).
1.8.2. O número de Ações do Bônus poderá ser subscrito, no todo ou em parte, a critério do detentor do Bônus de
Subscrição. O número de Ações do Bônus será automaticamente ajustado quando da ocorrência de aumento ou
redução do capital social, seja de que natureza for, como pode acontecer, por exemplo, em razão de aumento de
capital em conseqüência da capitalização de dividendos, desdobramento ou grupamento de ações, a qualquer
título, sem qualquer ônus adicional aos detentores do Bônus de Subscrição, e na mesma proporção estabelecida
em tais eventos. 1.8.3. O preço de exercício das ações a serem emitidas quando do exercício do Bônus de
Subscrição será o contravalor em reais de US$1,00 por ação, corrigido pela U.S. Libor de 6 meses, composta
anualmente, desde a data da presente Assembléia e até a data em que o Bônus de Subscrição seja exercido. 
O aludido preço de exercício deverá ser pago quando do exercício do Bônus de Subscrição. 1.8.4. Não há preço
de emissão a ser cobrado dos detentores do Bônus de Subscrição em decorrência de sua emissão. 1.8.5. O res-
pectivo detentor poderá exercer o Bônus de Subscrição a qualquer momento a partir da presente data, não haven-
do termo final para tal exercício. 1.8.6. O Bônus de Subscrição poderá ser livremente transferido pela acionista GP
Investments, Ltd. para qualquer outra sociedade que seja, direta ou indiretamente, controlada, controladora ou
sob o mesmo controle da GP Investments, Ltd. 1.9. Estipular que a Cia. será administrada por um Conselho de
Administração composto por 7 membros e por uma Diretoria composta por 4 membros. 1.10. Aprovar a renúncia
dos atuais conselheiros da Cia., Srs. Eduardo Refinetti Guardia, Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano e
Carlos Medeiros Silva Neto, agradecendo-se os serviços prestados à Cia. Ato contínuo, eleger as seguintes pes-
soas para compor o Conselho de Administração, as quais cumprirão mandato de 2 anos: (i) Antonio Carlos
Augusto Ribeiro Bonchristiano, RG nº 13.076.140 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 086.323.078-43; (ii) Carlos
Medeiros Silva Neto, RG nº 09.307.761-8 IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 666.401.724-53; (iii) Danilo Gamboa,
RG nº 19.753.258-5 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 267.513.588-73; (iv) Fersen Lamas Lambranho, 
RG nº 04.318.792-1 IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 667.308.057-49; (v) Jorge de Pablo, portador do passaporte
espanhol nº 52994766; (vi) Rodolpho Amboss, RG nº 355.703-SPTC e inscrito no CPF/MF nº 742.664.117-15; 
e (vii) Thomas de Mello e Souza, RG nº 08143948-1 e do CPF/MF nº 014.558.257-43. 1.11. Confirmar que os
membros do Conselho de Administração assumiram seus cargos na presente data, mediante assinatura dos res-
pectivos termos de investidura, anexados à presente ata como Anexo XII. 1.12. Aprovar o novo estatuto social da
Cia., o qual incorpora as alterações mencionadas acima bem como outras que os acionistas houveram por bem
incluir, visando à proteção e desenvolvimento da Cia., conforme o texto constante do Anexo XIII à presente ata. 
6. Encerramento da Assembléia: Nada mais havendo a tratar, a Assembléia foi encerrada, sendo esta ata elabo-
rada, lida e assinada por todos os acionistas presentes. Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano, presiden-
te; Mara Elisa Pedretti de Sousa, secretária. SP, 22/12/2006. A presente é cópia fiel do original lavrado no livro pró-
prio da Cia. Mara Elisa Pedretti de Sousa, Secretária. JUCESP nº 16.352/07-5 em 09/01/2007. Cristiane da Silva
F. Corrêa - Secretária Geral.




